
concretizada, há de perdurar pelo lapso de 
tempo previsto no respectivo ato, salvo mo
tivo de relevante interesse público, que não 
chegou a ser alegado. 

Fluído, todavia, o tempo de cessão, na
da pode impedir que seja determinado o seu 
retorno à repartição de origem, medida essa 
que se submete, com exclusividade, a crité
rios de conveniência e oportunidade da Ad
ministração. 

No dizer dos Impetrantes, a ordem de re
torno teria sido posta em prática com propó
sito de impedir que, vigente a nova Consti
tuição, fossem considerados definitivamente 
incorporados aos vencimentos dos impetran
tes, em face do princípio da irredutibilidade 
nela agasalhado, o complemento salarial que 
recebiam das entidades a cuja disposição se 
achavam, aí residindo, a seu ver, o desvio 
de finalidade que teria instado de nulidade 
o malsinado ato. 

Trata-se, entretanto, de raciocínio que peca 
pela base, já que construído sobre mera su
posição de que complemento de vencimen
tos viria a ser abrangido pelo referido prin
cípio, o que não pode ser tido como certeza 
jurídica. 

Ademais, a presunção acha-se abalada 
pela circunstância de haver sido assegurado 
aos servidores cedidos, pelo decreto gover-

namental, o direito de permanecerem por 
opção, nas entidades onde se encontrem tra
balhando, continuando, pois, a receber re
muneração superior à prevista em lei para 
os seus cargos efetivos. 

Ante tais considerações, meu voto é no 
sentido de negar provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RMS 379-RS (90.033179) - ReI.: Min. 
limar Galvão. Rectes.: Adão da Silveira e 
outros. Tribunal de origem: Tribunal de Jus
tiça do Rio Grande do Sul. Impdo.: Gover
nador do Estado do Rio Grande do Sul. 
Recdo.: Estado do Rio Grande do Sul. Advs.: 
Dr. Almiro do Couto e Silva e outros e Dr. 
Luiz Carlos Souza Leal. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, ne· 
gou provimento ao recurso. (21j. Turma -
12.12.90.) Usaram da palavra o Dr. Almiro 
do Couto e Silva, pelo recorrente, o Dl'. 
Caio Martins Leal, Procurador do Estado e 
o Dr. Antônio Fernando Barros de S. de 
Sousa, Subprocurador-Geral da República. 

Participaram do julgamentos os Srs. Mi
nistros Vicente Cemicchiaro e Américo Luz. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Hélio Mosimann. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Américo Luz. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CONCURSO PÚBLICO - AMPLA DEFESA 

I - Sem prévio procedimento administrativo, no qual fique as
segurada ampla defesa dos concursados em estágio probat6rio, o con
curso público não pode ser anulado, devendo o direito adquirido 
ser preservado até prova em contrário. 

I I - Recurso provido. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Recurso de Mandado de Segurança nQ 80 
Recorrentes: Maria de Fátima Souza Fernandes e outro 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Maranhão 
Relator: Sr. Ministro GERALDO SoBRAL 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são 
partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, por unanimidade, em 
conhecer do recurso e lhe dar provimento, 
na forma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 4 de abril de 1990 (data do jul
gamento). - Pedro Acioli, Presidente; Ge
raldo Sobral, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: Trata-se 
de recurso extraordinário, convertido em or
dinário, interposto por Maria de Fátima Sou

sa Fernandes e Vanda Regina Silva Mon
teiro, com fundamento no art. 119, inciso 
111, alínea d, da Constituição Federal pre
cedente, objetivando reformar o v. acórdão 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão, denegatório de mandado de 
segurança impetrado contra ato do Sr. Go
vernador daquele estado que, através do De
creto nQ 10.386, de 23.3.87, anulou os 
concursos públicos para provimento de car

gos de técnico em fiscalização e tributação, 
técnico em arrecadação e cadastro e auxiliar 
de receita. 

Sustentam as recorrentes, em síntese, que 
por ocasião do decreto anulatório já se en
contravam nomeados e empossados, bem 
assim em pleno estágio probatório, portanto, 
não poderiam ser exonerados dos cargos 
para os quais se habilitaram e obtiveram 

aprovação sem o devido procedimento admi

nistrativo em que se lhes assegurasse ampla 
defesa, divergindo, deste modo, das Súmulas 
n.OS 20 e 21, do Pretória Excelso e de julga
dos da mesma Corte, que indicaram trans
crevendo as ementas. 

Inadmitido o apelo extremo ao fundamen
to de que inocorria, na espécie, as hipóteses 
elencadas no art. 325, incisos I a X do RI! 
STF, subiram os autos a essa Corte por 
força do acolhimento de agravo de instru
mento e daí remetido a este colendo Tri
bunal, tendo em vista a promulgação da atual 
Constituição (1988). 

Instado, o douto Ministério Público mani
festou-se pelo conhecimento e provimento 
do recurso. 

f. o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Relator): 
O douto Ministério Público, em parecer da 
lavra do Dr. Osvaldo Flávio Degrazia, emi
nente Subprocurador-Geral da República, 
deu o correto deslinde à controvérsia, ao 

assim dispor, in verbis: 

"Neste recurso ordinário convertido de 
extraordinário, entendem os recorrentes que 
o ven. ac. do e. TJMA, ao julgar válido 
ato do governador do estado que anulou 
concurso público por ele prestado, feriu 
direito líquido e certo de permanecerem nos 
cargos a teor do estabelecido nas Súmulas 

do STF n.OS 20 e 21. 

Arrimaram o pedido recursal na letra d, 
IlI, do art. 119 da EC nQ 1/69, pois, o ven. 

ac. ao entender válido o Decreto nQ 10.386, 
de 23.3.87, que anulou os concursos públi
cos para o provimento de cargos de técnico 
em fiscalização e tributação classe "A", 
técnico em arrecadação e cadastro classe 
"A" e de auxiliar de receita classe "A", rea
lizados pela Secretaria da Fazenda contra
riou as apontadas Súmulas, vez que a anu
lação do concurso importou em demissão 
dos impetrantes sem o devido processo legal. 

Toda a questão gira em tomo da vali
dade da realização de concurso público, 
em face de diversos diplomas legais esta

duais. 

Verifica-se da leitura dos autos que a anu
lação do concurso e o conseqüente desfazi
mento da investidura dos impetrantes, não 
se fundamentou em motivo grave capaz de 
viciar a realização do certame, mas sim, 
baseou-se na interpretação de leis locais so
bre a espécie. 
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OS VICIOS alegados consIstIram na reali

zação das provas por parte da Secretaria da 

Fazenda, quando deveriam ser realizadas pelo 

Departamento de Administração Geral, com
petência esta depois transferida para a Se
cretaria de Administração do Estado que as 
realizaria através de uma Comissão Central 

de Concurso (ver consideranda do aludido 
Decreto à fi. 23). 

Vê-se, pois, que os motivos para a anu

lação do concurso não são de cunho grave. 

capazes de viciarem a realização do certa
me, tais como: violação de provas, divul
gação de quesitos, favorecimento de candi
datos em detrimento de outros, etc. 

Aliás, a insubsistência do ato governa

mental é ressaltada no voto vencido do no
bre Desembargador Antônio Guerreiro a fi,. 
82-4, in l'erbis: 

'0 Executivo argumenta que os concursos 
foram anulados por vícios formais. entre 
esses a ausência de competência do gover
nador para avocar e delegar competência. 
isto é, que os concursos não foram proce
didos pela Comissão Central de Concurso. 
instituída pela Lei nQ 4.558/83. 

Acontece a Comissão Central de Concur
so, órgão que de fato nunca existiu no es
tado, porque seus membros nunca foram 
nomeados pelo Executivo. 

E. além disso, a Lei nQ 4.558/84 foi pra
ticamente modificada pela Lei Delegada nQ 

161/84, que dispõe sobre a estrutura e com
petência do Executivo. 

Ressalta a Lei Delegada nQ 161/84, em 
seu art. 22: 

'Ressalvados os casos de competência pri
vath"a, estabelecidos na Constituição, é fa

cultado ao governador, dirigentes de órgãos 
da administração direta, indireta e funda

ções, delegar competência que lhes tenham 
sido deferidas ou avocar as que tenham sido 
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atribuídas a órgãos ou agentes sob sua ju
risdição.' 

Para a edição do Decreto nQ 10.386/87 
não foi procedido nenhum inquérito adminis
trativo. f. que se firmou, apenas, em parecer. 

Se fosse instaurado verificariam que o 
sc::retário da Administração compôs, tam
bém, a comissão, criada pelo Decreto nQ 

9" 901/85, art. 2Q: 

- Fica criada a Comissão Examinadora 
do Concurso Público referida no artigo an
terior, composta dos seguintes membros: 

a) Dr. José Ribamar Barbosa Oliveira, se" 
cret:írio-adjunto da Fazenda, que a presidirá; 

b) José Ribamar Noleto Cruz, secretário 
de Administração; 

c) Dr. Nemias Nunes Carvalho, Procura
dor-Gerai do Estado; 

d) Dr. José Maria Pereira Veras, Auditor
Geral do Estado; 

e) Mário Alberto Carneiro de Carvalho. 
Técnico em Fiscalização e Tributação.' 

Assim, o ven. ac. ao manter o ato anula
tório feriu o direito adquirido dos impetran
tes a manterem-se nos cargos em que se 
encontravam em pleno exercício e só deles 
serem apeados através de inquérito adminis
trativo em que ficasse demonstrado a plena 
ilegalidade de sua realização. 

A vigorar a tese esposada pelo ven. ac. 
recorrido, fácil seria demitir o servidor sem 
a necessidade de processo administrativo. 
Bastaria, a simples alegação de irregulari
dade de concurso, para anulando-o, atingir 
o servidor. 

Sabe-se aqui, que os impetrantes não eram 
estáveis, isto porém não invalida a presun
ção juris tantum de que o concurso reali
zou-se na forma estabelecida por atos do 
governo anterior cuja validade não lhes com
petia avaliar. Por isto, o desfazimento do 



concurso só se poderia operar pelo devido 
processo legal administrativo, porquanto, dito 
concurso gerou direito adquirido que só 
poderá ser desconstituído se provada a ile
galidade de sua formação. 

o princípio prevalecente na matéria é o 
de que não pode a Administração anular 
concurso e desfazer as nomeações de fun
cionário já no pleno exercício dos cargos, 
independentemente do processo administrati
vo, com a garantia de ampla defesa aos in
teressados. 

Nesse sentido são os vanos julgados que 
servem de referência à Súmula ne;> 20 (RMS 
9. 291-SC, ReI. Ministro Ribeiro da Costa; 
RMS 9.331-SC, RMS 9.483-RS e 9.495-RS. 

ReI. Ministro Gonçalves de Oliveira; RMS 
9.780-PR, ReI. Ministro Ary Franco; e Ag. 

26.618,26.841 e 26.944, ReI. Ministro Hoh
nemamm Guimarães in Jardel Noronha e 
Odaléa Martins, Referências da Súmula do 

STF, 1968, v. 1, p. 250-279), confirmados 
pela jurisprudência mais recente do Supremo 
Tribunal Federall (RE 71. 962-RS, ReI. Mi
nistro Xavier de Albuquerque, RTf 67/142; 

RE 100.555-RJ, ReI. Ministro Rafael Mayer, 
RTf 116/668; e RE 108.192, ReI. Ministro 
Oscar Corrêa, Df de 24.10.86). 

Do exposto, opina-se no sentido de que 
seja concedido e provido o recurso" (fls. 
137-40). 

Sailento que esta egrégia Primeira Turma. 
ao apreciar o Recurso em Mandado de Se
gurança ne;> 52-MA (8996540), de que foi 
relator o eminente Ministro Armando Ro
lemberg, se discutiu matéria idêntica, isto 
é, anulação do concurso público pelo Sr. 
Governador do Estado do Maranhão, atra
vés do Decreto ne;> 10.386, de 23.3.87, tendo 
a Turma, à unanimidade, negado provimento 
ao recurso, ocasião em que tive oportunidade 
de acompanhá-lo. 

Ocorre que, fazendo uma análise mais 
acurada da matéria, peço vênia para mudar 
o meu ponto de vista, reconhecendo, sem 
minimizar a Justiça que comanda os jul-

gados desta colenda Turma e deste egrégio 
Tribunal, que razão assiste às impetrantes, 
passando, destarte a adotar a mesma linha 
de entendimento esposada no parecer supra
transcrito. 

Isto posto, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento. 

E. o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro fosé de Jesus Filho: Sr. 
Presidente, quando do julgamento do Re· 
curso em Mandado de Segurança nQ 52-MA, 
de que foi Relator o eminente Ministro Ar· 
mando Rolemberg, a exemplo do Ministro 
Geraldo Sobral, tive oportunidade de acom
panhá-lo. Hoje, a matéria se renova com a 
sustentação do eminente Ministro Firmino 
Paz, a quem rendemos nossa homenagem. 

O Dr. Osvaldo Flávio Carvalho Degrazia, 
ilustre subprocurador, demonstrou, com seu 
parecer, novos ângulos. 

Se há uma lei de 1983, criando a Co· 
missão, por certo, o próprio estado, que 
hoje tem interesse em que não se dê provi
mento a esses recursos, teria feito chegar às 
mãos dos ministros, dados mais detalhados. 
Considero que essa comissão, nomeada pelo 
Sr. Governador, substituiu plenamente a 
chamada Comissão Central de Concursos. 1Ô 

o único defeito que se alega para invalidá-lo. 

Também votei, anteriormente, acompa· 
nhando o Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Estou revendo neste julgamento meu voto 
porque, na verdade, em se tratando de fun
cionários concursados e recém-nomeados, diz 
a Súmula ne;> 20, do Supremo Tribunal Fe
deral: (lê). 

"1Ô sempre necessário processo adminis
trativo com ampla defesa, para demissão de 
funcionário admitido por concurso." 

E a Súmula nQ 21 diz: (lê) 

"Funcionário em estágio probatório não 
pode ser exonerado nem demitido sem in-
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quérito ou setrt as formalidades legais pára 
apuração de sua capacidade." 

Diz ela respeito à capacidade interior e 
ao desempenho do funcionário. Nada tem a 
ver com os chamados concursos públicos. 

Publica-se edital, abre-se ao público a ins
crição; se houve erro ou não na nomeação 
dessa comissão, quem de direito deveria ter 
feito a argüição dessa irregularidade em tem

po oportuno? Realizado o concurso, apurado 
o resultado, nomeados e empossados os fun
cionários, no pleno exercício do cargo, em
possado um novo governo no estado, pode 
ele anulá-lo, sob o fundamento de erro na 
nomeação da comissão que presidiu? 

Parece-me que aí atenta contra o direito 
desses funcionários de continuarem no exer
cício do cargo até que surja um motivo de
terminante. Poder-se-ia argumentar: mas 

existem duas Súmulas do Supremo, a 346 
e a 473, que dizem: "a administração pode 
rever os seus próprios atos". 

Essa revisão de que falam as Súmulas do 
Supremo Tribunal Federal, outrora integrada 
pelo eminente Ministro Firmino diz, no ver
bete n9 346, que a administração pode de
clarar a nulidade dos seus próprios atos e 
o verbete da Súmula 473, que a administra
ção pode anular os seus próprios atos quan

do derivados de vícios que os tomem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou 
revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade - que também não é o ca
so -, respeitados os direitos adquiridos e 
ressalvados em todos os casos à apreciação 
judicial. 

Por essas razões, também entendo que o 
parecer do Ministério Público elucidou bem 
a matéria. 

Peço vênia ao Ministro Firmino Paz, que 
admiro há tantos anos, para, reformulando 
o meu entendimento sobre a matéria, acom
panhar o voto do eminente Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Garcia Vieira: Sr. Presi
dente: Pelo que ouvi, durante a exposição, 
da tribuna, do Dr. Subprocurador-Geral da 
República, do Relator e do eminente Mi
nistro José de Jesus, não me pareceu que 
existam vícios suficientes para anular esse 
concurso, porque, se existia uma comissão 
de concurso, ela havia apenas sido criada 
por lei. 

Agora, a quem competia nomear esses 
membros da comissão? Se o governador ti
nha competência para nomear, então, essa 
comissão, que ele criou posteriormente, po
deria suprir essa menção da lei que fala na 
comissão especial do concurso. Essa comis
são poderia ser perfeitamente criada pelo 

governador. 

Foi criada a COlD1ssao, feito o concurso, 
os candidatos inscreveram-se, foram aprova
dos e estavam em exercício. Agora, como 
demitir esses funcionários sem o devido pro
cesso legal? Isso não dá para entender. 

Diante dessas ligeiras considerações, não 
tenha dúvidas em acompanhar o voto do 
eminente Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

RMS n9 8o-MA (Reg. 89102621) - ReI.: 
O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral. 
Rectes.: Maria de Fátima Sousa Fernandes 
e outro. Recdo.: Tribunal de Justiça do Ma
ranhão. Impdo.: governador do estado do 
Maranhão_ Advs.: Drs. Antonio José Soares 
Ferro e outro. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, co
nheceu do recurso e lhe deu provimento. 
(Em 4.4.90 - 11/0 Turma.) 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. 
Ministros José de Jesus, Garcia Vieira e 
Pedro Acioli. Ausente, justificadamente, o 
Exmo. Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 




